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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO: 

 

1.1. Contratação de empresa especializada para prestação dos serviços de reforma e manutenção 

de estradas vicinais no município de Brejo de Areia/MA, atendendo as necessidades do município 

de Capinzal do Norte – MA., conforme condições, especificações e exigências estabelecidas neste 

Termo de Referência. 

 

2. JUSTIFICATIVA: 

 

2.1. As estradas vicinais desempenham um papel estratégico na infraestrutura do município, 

interligando as comunidades rurais ao centro urbano e viabilizando o transporte de mercadorias, a 

mobilidade dos moradores e o acesso a serviços essenciais, como saúde, educação e segurança. 

 

2.2. No entanto, devido às condições climáticas adversas, à falta de manutenção contínua e ao 

tráfego constante de veículos de carga e transporte de passageiros, essas vias apresentam 

deterioração significativa, com buracos, erosões, deficiência na drenagem e compactação 

inadequada do solo. 

 

2.3. A precariedade dessas estradas é agravada durante o período chuvoso, tornando diversos 

trechos intransitáveis e causando impactos socioeconômicos severos. Pequenos produtores rurais 

enfrentam dificuldades para escoar sua produção, o que afeta diretamente a economia local. Além 

disso, a população sofre com a dificuldade de acesso a serviços públicos essenciais, como o 

transporte escolar e o atendimento médico de urgência, comprometendo a qualidade de vida dos 

moradores. 

 

2.4. Além de melhorar a infraestrutura viária do município, essa iniciativa contribuirá para a 

valorização da zona rural, impulsionando a economia local e fortalecendo a integração entre as 

comunidades. Com estradas em boas condições, haverá uma redução significativa nos custos de 

transporte, melhoria no acesso a bens e serviços e maior segurança para todos os usuários. 

 

3. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO: 

 

3.1. A empresa contratada deverá executar os serviços e fornecer os itens de acordo com a planilha 

abaixo: 
 

ITEM 
ESPECIFICAÇÃO DOS 

SERVIÇOS 
UND 

QUANTIDAD

E 

 

VALOR ADOTADO (R$) PESO 

trecho 01 

 

VALOR 

UNIT C/ 

BDI 

TOTAL (%) TOTAL 

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES   
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1.1 

Placa de obra em chapa aço 

galvanizado, instalada - Rev 

02_01/2022  

 m²  45,00 R$ 400,88 R$ 18.039,60 0,31 % 

1.2 

Desmatamento, destocamento e 

limpeza de área com árvores de 

diâmetro até 0,15 m  

 und  164.941,00 R$ 0,65 R$ 107.211,65 1,86 % 

1.3  Mobilização de equipamentos   m²  3.675,00 R$ 6,21 R$ 22.821,75 0,39 % 

1.4  Desmobilização de equipamentos   m²  3.675,00 R$ 6,21 R$ 22.821,75 0,39 % 

2.0 TERRAPLANAGEM E REGULARIZAÇÃO 

2.1 Regularização do subleito   m²  408.174,00 R$ 1,37 R$ 559.198,38 9,68 % 

2.2 

Escavação e carga de material de 

jazida com trator de 127 kW e 

carregadeira de 3,4 m³  

 m³  148.820,36 R$ 5,00 R$ 744.101,80 12,88 % 

2.3 

 Transporte com caminhão basculante 

de 10 m³ - rodovia em revestimento 

primário  

 TKM  1.132.145,50 R$ 1,13 
R$ 

1.279.324,41 
22,14 % 

2.4 

 ESPALHAMENTO DE MATERIAL 

COM TRATOR DE ESTEIRAS. 

AF_11/2019  

 m³  148.820,36 R$ 1,77 R$ 263.412,03 4,56 % 

2.5 
Compactação de aterros a 100% do 

Proctor normal  
 m²  148.820,36 R$ 5,91 R$ 879.528,32 15,22 % 

3.0 OBRAS DE ARTES CORRENTES 

3.1 
Escavação mecânica de vala em 

material de 2ª categoria  
 m²  172,80 R$ 10,37 R$ 1.791,93 0,03 % 

3.2 

 REATERRO MECANIZADO DE 

VALA COM ESCAVADEIRA 

HIDRÁULICA (CAPACIDADE DA 

CAÇAMBA: 0,8 M³/POTÊNCIA: 111 

HP), LARGURA 1,5 A 2,5 M, 

PROFUNDIDADE 3,0 A 6,0 M, 

COM SOLO (SEM SUBSTITUIÇÃO) 

DE 1ª CATEGORIA, COM 

COMPACTADOR DE SOLOS DE 

PERCUSSÃO. AF_08/2023  

 m³  129,60 R$ 16,65 R$ 2.157,84 0,04 % 

3.3 

Compactação de aterros, com rolo 

vibratório pé de carneiro, a 100% do 

proctor normal  

 m³  129,60 R$ 4,08 R$ 528,76 0,01 % 
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3.4 

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, 

APLICADO EM PISOS, LAJES 

SOBRE SOLO OU RADIERS. 

AF_01/2024  

 t x 

Km  
23,20 R$ 883,95 R$ 20.507,64 0,35 % 

3.5 

 Corpo de BSTC D = 1,00 m PA2 - 

areia extraída e brita e pedra de mão 

produzidas  

 m³  144,00 R$ 995,22 R$ 143.311,68 2,48 % 

3.6 

 Boca de BSTC D = 1,00 m - 

esconsidade 0° - areia extraída e brita 

produzida - alas retas  

 m³  36,00 R$ 2.063,77 R$ 74.295,72 1,29 % 

4.0 REVESTIMENTO PRIMÁRIO 

4.1 

 Escavação, carga e transporte de 

material de 1ª categoria, com 

escavadeira hidráulica, dmt 50 a 200m  

 m²  81.634,80 R$ 3,38 R$ 275.925,62 4,77 % 

4.2 

 Transporte com caminhão basculante 

de 10 m³ - rodovia em revestimento 

primário  

 und  1.142.114,71 R$ 1,13 R$ 737.105,67 12,75 % 

4.3 

 ESPALHAMENTO DE MATERIAL 

COM TRATOR DE ESTEIRAS. 

AF_11/2019  

 und  244.904,40 R$ 1,77 R$ 144.493,59 2,50 % 

4.4 
 Compactação de aterros a 100% do 

Proctor normal  
 und  81.634,80 R$ 5,91 R$ 482.461,66 8,35 % 

TOTAL SEM BDI:  R$ 4.623.231,84 100,00% 

TOTAL DO BDI R$ 1.155.807,96 25,00% 

TOTAL GERAL:  R$ 5.779.039,80 125,00% 

 

4. DAS OBRIGAÇÕES 

 

4.1. DA CONTRATANTE 

 

4.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato; 

 

4.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no projeto básico e plano de trabalho; 

 

4.1.3. Notificar o contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

 

4.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 
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4.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao serviço, no prazo, forma e 

condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

 

4.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei em caso de descumprimento do termo 

contratual; 

 

4.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial competente para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

 

4.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

4.1.9. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

 

4.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês. 

 

4.1.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

  

4.2. DA CONTRATADA 

 

4.2.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes em Contrato, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, além das obrigações previstas na Lei nº 14.133/2021, de 01 de abril de 2021, as demais 

legislações aplicáveis, as obrigações a seguir dispostas: 

 

4.2.2.  Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega do objeto, os motivos que impossibilitem o seu cumprimento do prazo previsto, 

com a devida comprovação; 

 

4.2.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 

eles solicitados; 

 

4.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens/serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

 

4.2.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado 

a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 
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4.2.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

 

4.2.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

 

4.2.8. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

 

4.2.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

 

4.2.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 

as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

 

4.2.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

 

4.2.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

 

4.2.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 

art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

4.2.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante; 

 

5. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  

 

5.1. Reger-se-á o objeto deste Termo pelas disposições da Constituição Federal de 1988, Lei 

Federal nº 14.133, de 01 de abril 2021, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 2006, 

alterada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014 e suas alterações. 

 

6. DO PAGAMENTO 

 

6.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até 30 

(trinta) dias úteis para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual 

período. 
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6.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 

tais como: 

 

a) nome da empesa; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) período respectivo de execução do contrato; 

e) valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis; 

g) documento de medição atestada pela engenharia anexo à nota. 

 

6.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus ao contratante. 

 

6.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do 

Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município (dívida ativa e 

tributos), nos termos do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

6.5. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

 

6.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

 

6.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

 

6.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal. 

 

6.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme item anterior. 

 

6.10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

 

6.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 
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6.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 

6.13. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

 

6.14. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 

 

7. DAS SANÇÕES 

 

7.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente, de acordo com o que 

estabelece o art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, pelas seguintes infrações: 

 

7.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

 

7.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 

7.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

 

7.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 

7.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

 

7.1.6. não celebrar o contrato, ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 

7.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

 

7.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

 

7.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 

7.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 

7.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 

7.1.12. praticar ato lesivo previsto à administração pública nos termos do art. 5º da Lei nº 12.846, 

de 1º de agosto de 2013; 

 

7.1.13. deixar de apresentar amostra quando solicitado; 
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7.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes 

sanções: 

 

7.2.1. advertência, que será aplicada quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave; 

 

7.2.2. multas a ser aplicada da seguinte forma: 

 

7.2.2.1. Multa de Mora: 

 

a) O atraso no prazo de execução das etapas previstas no Cronograma Físico-financeiro por até 90 

(noventa) dias implicará multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor da 

obrigação inadimplida, por dia corrido de atraso. 

 

b) Acima de 90 dias de atraso, será aplicada a multa de mora fixa de 10% (dez por cento) do valor 

da fase, etapa ou parcela do serviço. 

 

c) A aplicação de multa de mora poderá, nos termos do instrumento convocatório ou do contrato, 

ser concomitante com as multas por inexecução total ou parcial do contrato, ata de registro de 

preço ou com as outras sanções de que trata este artigo. 

 

d) A Administração, considerando a conveniência e a oportunidade, poderá rescindir o contrato, 

ata de registro de preço ou anular a Nota de Empenho, em virtude de atraso superior a 90 (noventa) 

dias corridos. 

 

7.2.2.2. Multa por inexecução total ou parcial do objeto contratado: 

 

a) Poderá ser aplicada multa por inexecução parcial do ajuste no valor de 2% (dois por cento) do 

valor do Contrato e, quando for o caso pelo valor do Item não cumprido, caso a Contratada 

descumpra qualquer condição ajustada no contrato, ou da Nota de Empenho/Autorização 

Fornecimento. 

 

b) Quando a Contratada der causa à rescisão, será aplicada a multa por inexecução total do ajuste 

de 20% (vinte por cento) do valor atualizado do contrato, sem prejuízo da multa de mora ou das 

demais sanções de que trata este artigo. 

 

7.2.3. impedimentos de licitar e contratar; 

 

7.2.3.1. A sanção prevista neste subitem será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito desta prefeitura, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

 

7.2.4. declarações de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

7.2.4.1. A sanção prevista neste sub item que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 

que a sanção referida no sub item 7.2.3, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito 

da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos do Brasil, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
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7.3. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela contratante 

ou cobradas diretamente da empresa penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser 

aplicadas cumulativamente às demais sanções. 

 

7.4. A Empresa penalizada terá o direito de defesa que deverá ser exercido em até 05(cinco) dias 

úteis a contar da sua notificação da penalidade, podendo ocorrer a juntada de documentos e serem 

arroladas até 03 (três) testemunhas. 

 

7.5. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente e 

indevidamente fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério da Prefeitura 

Municipal que deverá examinar a legalidade da conduta da empresa. 

 

7.6. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 

Prefeitura Municipal, conforme procedimento esboçado no subitem anterior, a CONTRATADA 

ficará isenta das penalidades mencionadas nos subitens anteriores. 

 

8. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

8.1. O presente objeto trata de serviço de natureza contínua e, por tal maneira, deverá ser realizado 

contrato pelo prazo de 12 meses, podendo ser prorrogável pelo prazo de até 05 (cinco) anos, na 

forma do artigo 106, artigos 105 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

9.1. A CONTRATADA garantirá o comportamento moral e profissional de seus empregados, 

cabendo-se responder integral e incondicionalmente por todos os danos e/ou atos ilícitos resultante 

de ação ou omissão destes, inclusive por inobservância de ordens e normas da contratante. 

 

9.2. Caberá à CONTRATADA, a indenização pecuniária dos danos morais ou materiais causados 

por seus empregados em bens patrimoniais da contratante, desde que comprovado dolo ou culpa, 

do empregado da CONTRATADA. 

 

9.2.1. Desde que apurado o dano e caracterizada a autoria de qualquer empregado da 

CONTRATADA, o valor da indenização será descontado no ato do pagamento de fatura, o que 

fica desde já pactuado. 

 

9.3. A CONTRATADA manterá a CONTRATANTE livre de quaisquer reivindicações, demandas, 

queixas e representações de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou omissão. 

 

10. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

 

10.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de 

forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais 

representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 115 e 117 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 



 

 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA 

CNPJ Nº 01.613.309/0001-10 

______________________________________________________________ 

Avenida Lindolfo Flório, s/nº, Vista Alegre 
Capinzal do Norte – Maranhão 

 

Fls. Nº _______________________ 

Proc. Nº_____________________ 

Rubrica______________________

_ 

10.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento 

e controle da execução dos serviços e do contrato. 

 

10.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 

critérios previstos neste Termo de Referência. 

 

10.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 

pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade 

responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, 

respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no Art. 125 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

10.5. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços 

deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada 

dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência, informando as respectivas 

quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

 

10.6. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o 

disposto nos §§ 1º do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

10.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 

Contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação 

de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo 

culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 115 e 104 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

10.8. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 

preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou 

único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas 

atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações 

relacionadas à Gestão do Contrato. 

 

10.9. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de 

qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à 

CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

 

10.10. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução 

do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços 

realizada. 

 

10.11. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação 

de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

 

10.12. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor 

nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a 

excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao 

controle do prestador. 
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10.13. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em 

relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis 

previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à 

CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato convocatório. 

 

10.14. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período 

escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da 

prestação dos serviços, podendo ainda: 

 

10.14.1. solicitar, mensalmente, por amostragem, que a contratada apresente os documentos 

comprobatórios das obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados alocados na 

execução da obra. 

 

10.15. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus 

agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 120 e 121 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

11. DA RESCISÃO CONTRATUAL 

11.1. O Contrato ou Instrumento correlato oriundo deste Termo de Referência poderá ou não ser 

rescindido quando do descumprimento de norma legal, nos termos do art. 124 e seguintes da Lei 

14.133/21.  

 

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

12.1. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou em 

parte, que venham a impedir ou dificultar a execução dos serviços.  

12.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do edital da licitação, 

visando à prestação dos serviços, independentemente de estarem nele transcritas 

 

 

Capinzal do Norte/MA, 20 de março de 2025. 

 

JHON HERICK SOUSA DA SILVA  

COMISSÃO DE PLANEJAMENTO DAS CONTRATAÇÕES 

Portaria nº 046/2025 

Responsável pela elaboração do Termo de Referência 

 

Aprovo o presente Termo de Referência em: ____/ _____/ _______ 
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LIDIANE PEREIRA DA SILVA 

             SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTÃO TRIBUTÁRIA 


